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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA QUARTA 
 REUNIÃO DO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a Quarta Reunião do Segundo Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário Vereador Cláudio Magno Paulanti que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. Determinou ao Segundo Secretário Vereador Rafael de Oliveira Ramos que fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que constou do seguinte: Da Fundação Nacional de Saúde, Ofício nº 18/2025/SESAM-RJ/SUEST-RJ-FUNASA – Requerimento de documentos pertinentes ao Convênio e Ofício 32/2025/SESAM-RJ/SUEST-RJ-FUNASA – Reiteração do Ofício nº 18/2025/SESAM-RJ/SUEST-RJ-FUNASA; Do Vereador Marcos César de Oliveira Paula, Indicação nº 050/205; Do Vereador Antônio José Ferreira, Requerimento nº 059/2025, 060/2025 e Indicação nº 049/2025; Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Indicação nº 051/2025; Do Vereador Rafael de Oliveira Ramos, Requerimento nº 056/2025; Do Executivo Municipal, Oficio GP nº 231/2025 – Solicitação de Reunião Extraordinária – Projeto de Lei nº 952/2025 e Ofício GP nº 232/2025 – Solicita prazo de prorrogação de prazo para atendimento do requerimento nº 057/2025; Do Executivo Municipal, Decreto nº 2460/2025 a 2464/2025. Finda a leitura do expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Da Vereadora Paula Abib Fabri, Requerimento nº 062/2025. Em Primeira Discussão na forma regimental, foi reprovado (§3º do artigo 131 do Regimento Interno desta Casa) por 4 votos contrários dos Vereadores Antônio José Ferreira, Cláudio Magno Paulanti, Rafael de Oliveira Ramos e João Batista de Souza Freitas, a cinco favoráveis a seguinte matéria: Do Executivo Municipal, Proposta de Emenda à LOM nº 017/2024 – Encaminhado pela Mensagem nº 006/2025. Em Primeira Discussão na forma regimental, foi concedido Adiamento à votação, solicitado pelo Vereador João Batista de Souza Freitas, na apreciação do Projeto de Emenda Aditiva à LOM nº 008/2025, da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, que acrescenta o artigo 153-A a Lei Orgânica do Município de Varre-Sai, para dispor sobre as emendas individuais impositivas, previstas no §9º do artigo 166 da Constituição Federal e traz disposições complementares. Em Segunda Discussão na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 950/2025 – Encaminhado pela Mensagem nº 018/2023 – Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Varre-Sai. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da presente reunião, convocando extraordinariamente a Casa, para apreciara após esta Reunião Ordinária, em primeira discussão, o Projeto de Lei nº 952/2025, do Executivo Municipal, em atendimento aos termos do ofício GP nº 231/2025, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima reunião.
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